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e três reais e trinta e três centavos), e dá outras 

providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 
AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI 
FEDERAL N.º 4.320/64 E A LEI MUNICIPAL N.º 1.863/22, 
DECRETA:

Art. 1º - Abre crédito adicional especial no valor de R$ 68.223,33 
(sessenta e oito mil, duzentos e vinte e três reais e trinta e três 
centavos), para criação de dotação específica ao atendimento de 
despesas não constantes do orçamento em vigor, a saber:

08 – SECRETARIA DE SAÚDE
08.01 – UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
10 301 0011 2088 RESOLUÇÃO SESA 620/2015 - IOAF -
FARMÁCIA PARANÁ
3.3.90.20.00.00.00.00 0500 Material de Consumo ...................R$ 
217,28
3.3.90.39.00.00.00.00 0500 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica......................... R$ 20.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 1495 Equipamentos e Material Permanente 
...........R$ 48.006,05

Art. 2º - Como recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo 
primeiro é oferecido o superávit financeiro do exercício anterior 
apurado em 31 de dezembro de 2021 das Fontes de Recurso 1495 –

Atenção Básica, no valor de R$ 48.006,05 (quarenta e oito mil, seis 
reais e cinco centavos); Programas Estaduais e 0500 – Bloco de 
Investimentos Serviços de Saúde, no valor de R$ 20.217,28 (vinte mil, 
duzentos e dezessete reais e vinte e oito centavos), ambos da 
Resolução SESA 620/2015 – Incentivo a Organização da Assistência 
Farmacêutica.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira, a 25 
de agosto de 2.022.

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal

Publicado por:
Wagner Minoru Tamehiro

Código Identificador:C4C8A037

SETOR DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N° 237/2022

Processo de Dispensa de Licitação nº 27/2022

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de São Sebastião da 
Amoreira.

Contratado: Drogamais São Sebastião LTDA

Objeto: Aquisição de fralda geriátrica para paciente D. da S. M. por 
demanda judicial – MPPR Ofício nº 149/2019 – 2ª PJCA

Valor Total: R$ 4.392,00 (quatro mil trezentos e noventa e dois 
reais).

Vigência: A contratação terá vigência até 25/08/2023, a contar da data 
de publicação deste extrato.

Foro: Comarca de Assai/PR.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

Publicado por:
Marcia Cristina Fiori

Código Identificador:95DC4BD1

SETOR DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N° 234/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2022– REGISTRO DE PREÇOS

Contratante: Município de São Sebastião da Amoreira, PR

Contratado: Tatiana Aparecida de Oliveira

Objeto: Registro de Preços para Contratação de empresa para 
aquisição de gêneros alimentícios, material de limpeza e consumo, 
visando suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos 
Municipais, pelo período de 12 (doze) meses.

Valor: R$ 39.445,05 (trinta e nove mil quatrocentos e quarenta e 
cinco reais e cinco centavos).

Vigência: A contratação terá vigência até o dia 19/08/2022.

Foro: Comarca de Assai/PR

Publicado por:
Marcia Cristina Fiori

Código Identificador:041E877E

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA

ADMINISTRAÇÃO GERAL
EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 72/2022

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 72/2022

O Prefeito do Município de SapopemaEstado do Paraná e a Comissão 
Organizadora do Teste Seletivo nomeada pela Portaria nº 07/2022de 
20 de janeiro de 2022, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no artigo 37 da Constituição Federal, Lei nº 
11.788/2008 (Lei do Estagio) e Lei Municipal nº 864/2013

R E S O L V E

Tornar Público o presente edital que estabelece instruções especiais 
destinados à realização de Processo de Seleção Simplificado – PSS, 
visando contratação de estagiários para estagiar na administração 
pública direta do Município de Sapopema (PR), nas seguintes áreas:

Nível Médio
Nível Superior

DISPOSIÇÕES GERAIS

O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de vagas para 
estágio aos estudantes de Nível Médioe Superior, para os 
seguintescursos:

ESINO MÉDIO– 01VAGA(monitor de ônibus)
ESINO MÉDIO– 01VAGA(setor Administrativo).
ADMINISTRAÇÃO, CIENCIAS CONTÁBEIS, DIREITO E 
ECONOMIA - 03 VAGAS
AREAS DA EDUCAÇÃO -01VAGA- CADASTRO DE RESERVA
TOTAL DE VAGAS:06

1.2 – Os candidatos serão convocados conforme a classificação e 
necessidades da Administração, não sendo obrigatório contratar todos 
de imediato.

NOTA
Ficam os estudantes do Nível Superior responsáveis por verificar os critérios 
adotados pela Instituição de Ensino para sua habilitação no Programa de Estágio.

A celebração do Termo de Compromisso de Estágio será firmada 
entre a Prefeitura Municipal de Sapopema, Instituição de ensino e 
Estagiário, sob orientação e supervisão do Agente Integrador de 
Estágio, feito sob o regime da Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 

ADMINISTRAÇÃO GERAL
EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 72/2022
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2.008 e Leis afins, de acordo com a liberação de cada Instituição 
deEnsino. 
  
O valor da bolsa Auxílio correspondea: 
  

CURSOS 
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR BOLSA + 
AUXILIOTRANSPORTE 

Nível Superior 30h R$ 530,00 + 70,00 = 600,00 

  

CURSOS 
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR BOLSA + 
AUXILIOTRANSPORTE 

Nível Médio 30h R$ 430,00 + 70,00 =500,00 

  
DASINSCRIÇÕES 
  
As inscrições serão realizadas de 29de agostoa 02 de setembrode 
2022das 08h30min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, na 
Prefeitura Municipal, localizada na Av. Manoel Ribas 858 - centro, 
nesta cidade de Sapopema –Paraná, falar com Gislene setor Recursos 
Humanos. 
A inscrição deverá ser feita pelo candidato munido do documento de 
Identidade e CPF, ou na falta destes documentos, Certidão de 
Nascimento, Carteira de Trabalho, certificado militar, desde que 
permitam com clareza, a suaidentificação. 
Formalizada a inscrição, o candidato receberá o protocolo 
devidamente preenchido erubricado. 
  
São requisitos para inscrição: 
Idade mínima de 16 (dezesseis) anos, completos até a data 
daconvocação; 
Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas dos Decretos nº 70.391 e 
70.436 de1972; 
Estar matriculado para o ano letivo de 2022, no momento da 
convocação para início deestágio; 
Não estar estagiando no ato da contratação por Agente Integrador de 
Estágio. 
Ser estudante do Ensino Superior ou Ensino Médio, em um dos cursos 
constantes no item 1.1 desteedital; 
Se já foi estagiário da Prefeitura Municipal de Sapopema, que o 
período seja inferior a 02anos; 
  
Ao candidato inscrito como Portador de Necessidades especiais são 
assegurados 10% (dez por cento) das vagas, desde que as atribuições 
dos mesmos sejam compatíveis com suas deficiências, conforme 
disposto nos Decretos Federais nº 3.298, de 20 de dezembro de 1989, 
e 5296 de 02 de dezembro de2004. 
  
A informação de candidato com necessidades especiais deverá ser 
declarada no ato da inscrição, comprovada através de atestado médico 
e também o tipo da necessidade especial para assegurar a previsão de 
adaptação da suaprova. 
  
O candidato que não declarar a necessidade especial, no momento da 
inscrição, seja qual for o motivo alegado, não poderá impetrar recurso 
em favor de suasituação. 
  
O estagiário que já houver celebrado TERMO DE COMPROMISSO 
DE ESTÁGIO com o município de Sapopema por 02 (dois) anos, não 
poderá ser contratadonovamente. 
  
DO PROCESSO SELETIVO 
  
O Processo Seletivo consistiráem: 
  
Prova Objetiva, composta de questões de múltipla escolha, sendo 
somente uma alternativa a correta, e versarásobre: 
  
QUESTÕES N. QUESTÕES PESO POR QUESTÃO 

*Português 5 5 (cinco pontos) 

*Matemática 5 5 (cinco pontos) 

*Conhecimentos Gerais; 10 5 (cinco pontos) 

  
*Conteúdo programático no anexo II. 
  
Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de 
qualquer espécie; nem a utilização de máquina calculadora, agendas 

eletrônicas ou similares, telefone celular ou smartphones, BIP, 
notebook, tablets, receptores ou transmissores eletrônicos ou qualquer 
material ou equipamento que não seja o estritamente necessário para a 
realização dasprovas. 
O candidato não poderá se ausentar da sala de prova, salvo em caso de 
estrema necessidade, desde que acompanhado de fiscal e autorizado 
pelo Coordenador daSala; 
As provas terão duração máxima de três horas, e o candidato só 
poderá retirar-se do local de aplicação de provas após 30 minutos do 
início das mesmas; 
O candidato, ao terminar a prova escrita, entregará ao Coordenador da 
Sala a folha de respostas, e por razão de segurança, de ordem técnica e 
de direitos autorais adquiridos, não serão fornecidos exemplares do 
caderno de questões a candidatos ou Instituições de Direito Público 
Privado, mesmo após o encerramento do ProcessoSeletivo. 
Não serão computadas questões não respondidas, que contenham 
rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais 
de uma alternativaassinalada. 
O resultado das provas de questões múltiplas, será apurado conforme 
quadro do item 3.1, pela atribuição de uma nota de “0” (zero) a “100” 

(cem) pontos à prova da seguinte forma: 5 (cinco) pontos para cada 
alternativa respondida em conformidade com o gabarito nas 20 (vinte) 
questões de múltiplaescolha. 
O gabarito oficial será publicado a partir do dia 09/09 no site oficial e 
quadro de edital destamunicipalidade. 
Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão 
atribuídos a todos os candidatos presentes à prova. 
  
DA REALIZAÇÃO DASPROVAS: 
  
A prova objetiva será realizada no dia 06/09 (terça-feira) às 
19h00min na Biblioteca Pública Municipal Sofia Guerreiro Abrão, 
situada na Rua Santana. 
Na data da prova, o candidato deverá comparecer com 30 minutos de 
antecedência ao início do exame, munido da Carteira de Identidade ou 
outro documentos que possa identificá-lo, caneta azul e/ou preta e 
comprovante deinscrição. 
Não será admitido na sala de Prova o candidato quese apresentar após 
o horário estabelecido para fechamento do portão do prédio ou que 
não estiver de posse dos documentos hábeis, previstos no itemanterior. 
Durante a prova não será permitida comunicação entre os candidatos 
ou pessoa estranha ao Processo Seletivo, bem como consulta de 
nenhuma espécie a livros, revistas ou folhetos, nem uso de máquina 
calculadora, celulares e pagers, ou quaisquer objetos eletrônicos. 
Os candidatos deverão manter seus celulares, pagers e ipods 
desligados, enquanto permanecerem no recinto onde estarão sendo 
realizadas asprovas. 
Será vedado ao candidato se ausentar do recinto desacompanhado do 
fiscal. 
As instruções dadas pelos fiscais, assim como as contidas na prova, 
deverão ser respeitadas pelos candidatos, sob pena de desclassificação 
do Processo Seletivo. 
A divulgação do resultado final do Processo Seletivo estará 
disponívelapartirde09/09/2022,nositeoficialdaPrefeiturade Sapopema 
no endereço eletrônico (http://www.sapopema.pr.gov.br), e na 
Secretaria Municipal de Educação. 
  
DA CLASSIFICAÇÃOFINAL 
  
A classificação dos candidatos aprovados se dará em ordem 
decrescente de nota final em duas listas classificatórias por curso, 
sendo uma geral e outra especial (portadores de necessidades 
especiais); 
Na classificação final entre os candidatos com igual número de 
pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 
maioridade; 
maior número de filhos; 
  
DOSRECURSOS 
  
O candidato poderá apresentar recurso no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas contados, respectivamente, a partir da aplicação das provas e da 
publicação dos resultados, desde que verse, exclusivamente, sobre 
questões delegalidade. 
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O recurso deverá ser interposto por petição, acompanhado das razões 
e deverá constar o nome do candidato, número de inscrição, número 
do documento de identidade, denominação do cargo pretendido e 
endereço e telefone decorrespondência. 
O recurso deverá ser protocolado na Secretaria de Administração, 
setor de protocolo geral, no horário das 08h00 às 11h30 e das 13h00 
às 17h30, localizado na Avenida Manoel Ribas, n. 818, Centro, 
Sapopema(PR). 
  
DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os 
princípios, normas e condições do Processo Seletivo, estabelecidas no 
presente Edital e na legislação emvigor. 
A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade 
de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o 
candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade 
dedeclaração. 
Na falta da cédula de identidade original poderão, a critério da 
Comissão, ser admitidos na sala de provas, os candidatos que 
apresentarem documentos com foto, como Carteira de Trabalho, 
carteira do órgão de classe, certificado militar, desde que permitam 
com clareza, a sua identificação. Poderá ainda a Comissão, valer-se de 
reconhecimento público do candidato na respectiva sala de provas. 
Não serão aceitos quaisquer outros documentos diferentes dos acima 
definidos. 
Das decisões da Comissão Organizadora do Processo Seletivo caberão 
recursos fundamentados ao Prefeito Municipal, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, contados da divulgação oficial dos resultados. 
Decorrido o prazo para recurso, as provas poderão ser incineradas pela 
Comissão Organizadora, exceto aquelas para as quais foram 
apresentadosrecursos. 
O Processo Seletivo terá validade de 02 (dois) anosou até a 
convocação de todos estudantes classificados. 
  
Estágio poderá ser rescindido a qualquer momento por qualquer uma 
das partes. 
A convocação para assinatura do termo de compromisso de estagio 
dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem 
declassificação. 
Para efeito de contratação do estagiário habilitado e classificado no 
processo fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame 
médico, e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 
Apesar das vagas existentes e cadastro de reserva os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da 
Administração, sempre respeitando a ordem de classificação geral e 
que suas atividades sejam compatíveis com o curso realizado, não se 
admitindo estagiário em local e em funções que não condigam com 
seuestudo. 
Os aprovados serão convocados para apresentarem documentação 
relativa à habilitação e os documentos seguintes: Título Eleitoral, 
Quitação com o Serviço Militar, C.P.F., Provas de Escolaridade e 
Habilitação Legal, termo de compromisso de estágio e demais 
necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à 
vaga, e o local de estágio será determinado pela Prefeitura Municipal 
de Sapopema de acordo com a necessidade de cada departamento, não 
cabendo ao estagiário a escolha do local de trabalho, respeitando a 
ordem de classificação, em jornada semanal de 30 horas para Ensino 
Superior e médio, de forma compatível com horário de expediente das 
UnidadesAdministrativas. 
  
DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não 
tenham sido expressamente previstos no presente Edital e Lei 
Orgânica do Município serão resolvidos pela Comissão Organizadora 
do ProcessoSeletivo. 
Os candidatos portadores de deficiência deverão se identificar como 
tal no momento da inscrição, e comprovar essa situação por ocasião 
da apresentação dos documentos, sob pena de exclusão do 
processoseletivo. 
A convocação dos aprovados será feita através do Diário Municipal e 
do site oficial(http://www.sapopema.pr.gov.br). 

Os aprovados terão o prazo de 03 dias, contados da convocação, para 
comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos da 
Municipalidade. 
A qualquer tempo, a Administração poderá encerrar o vínculo de 
estágio se constatado o descumprimento das obrigações do estagiário, 
devendo ainda comunicar o desligamento à Instituição a qual 
estivervinculado. 
Não serão estendidos aos contratados em virtude desta Seleção 
Pública aos benefícios concedidos a servidores públicos municipais 
em virtude de leis específicas. 
A homologação do Processo Seletivo não gera direito à contratação. A 
Administração se reserva no direito de convocar os aprovados de 
acordo com as necessidades até o limite de vagas e cadastro de reserva 
estabelecido nesteEdital. 
A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de 
irregularidade em documentos ou nas provas, eliminarão o candidato 
do ProcessoSeletivo. 
Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada, atualizada ou 
sofrer acréscimos, enquanto não consumadaa providência ou evento 
que lhes disser respeito ou até a data de convocação dos candidatos 
para a correspondenteprova. 
A organização e aplicação das provas ficará a cargo da Comissão 
Fica eleito o Foro desta Cidade e Comarca de Curiúva para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do processo regrado neste Edital. 
  
Sapopema (PR), 26 de agosto de 2022. 
  
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JÚNIOR 
Prefeito Municipal em Exercício 
  
FÁTIMA RODRIGUES DE ALMEIDA  
Presidente da Comissão Organizadora 
  
ANEXOS 
  
Anexo I 
  
CRONOGRAMA 
  
EVENTO DATA PREVISTA 

Inscrições 29/08 a 02/09/22 

Homologação das Inscrições 05/09/22 

Prova 06/09/22 

Divulgação de Gabarito 09/09/22 

Resultado Final 09/09/2022 

  
Anexo II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
  
Língua Portuguesa: 
  
Interpretação e compreensão de textos; Discurso direto e indireto; a 
intertextualidade e hipertextualidade em texto informativo; ortografia; 
acentuação; concordância nominal e verbal; classe de palavras; 
emprego de pronomes; conhecimentos básicos da comunicação 
escrita/produção de textos (coesão e coerência textual, 
informatividade); adequação das variações linguísticas às diferentes 
situações comunicativas; sentido literal e sentido figurado; regência 
verbal e nominal; crase; emprego das conjunções;conhecimento 
gramatical de acordo com o padrão culto da língua; teoria geral da 
frase e sua análise: orações, períodos e funçõessintáticas. 
  
Matemática: 
  
Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; múltiplos e 
divisores de um número natural: divisibilidade; máximo divisor 
comum; mínimo múltiplo comum; números fracionários; Sistema 
Métrico Decimal: perímetro de figuras planas; áreas de figuras planas 
(triângulos e quadriláteros); conjunto dos números inteiros relativos; 
conjunto dos números racionais: resolução de equações do 1º grau e 2º 
grau; razão e proporção; propriedades das proporções; divisão 
proporcional; introdução à estatística: média aritmética simples e 
ponderada; regra de três simples e composta; porcentagem, juros e 
simples. 
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Conhecimentos Gerais: 
  
Conhecimento sobre questões relacionadas à atualidade. 

 
Publicado por: 

Franciele Flor Delfino de Oliveira 
Código Identificador:0CED874F 

 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

DECRETO Nº 222/2022 
 
DECRETO Nº222/2022 
  

Súmula: O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SAPOPEMA – PR,na competência de suas 
atribuições, com amparo na Constituição Federal e na 
Lei Orgânica do Município e com base na Lei 
Municipal n0s, 1228/2020, autoriza a realização de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) e designa 
Comissão organizadora para a contratação temporária 
para Cargos definidos na Lei Municipal nº 1316 e 
1365/2022 

  
CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para os 
cargos de Professor de Educação Especial, para atender a Lei nº 
1.365/2022, Médico, em atendimento ao solicitado pela Justiça e 
Fonoaudiólogo em virtude da urgência em suprir as necessidades do 
profissional nas áreas da Saúde e Educação; 
  
R E S O L V E 
  
Art. 1º - Autorizar a realização de Processo Seletivo Simplificado –

PSS, para a contratação e preenchimentos de vagas temporárias dos 
cargos, obedecendo os prazos determinados na Lei Municipal nº 
1365/2022, adotando o Regime Jurídico Administrativo. 
  
Art. 2º- Constituir a Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
Simplificado –PSS, composta pelos seguintes servidores: 
  
MEMBROS SETOR CARGO/FORMAÇÃO 

Ana Paula Gomes Alexandre 
Sartori 

Administração Sec de Adm / Administração 

Rubens Domingues de Paula Saúde 
Dir Dpto RH / Tecnólogo em Gestão 
Publica 

Marcio Ribeiro Lemes Administração 
Aux Adm/Tecnólogo em Gestão 
Pública/Educação Física 

  
Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
Sapopema, 25 de agosto de 2022. 
  
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Franciele Flor Delfino de Oliveira 
Código Identificador:12DD4662 

 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

DECRETO Nº 223/2022 
 
DECRETO Nº223/2022 
  

Súmula:O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SAPOPEMA, PARANÁ, Paulo Maximiano de Souza 
Júniorna competência de suas atribuições, com 
amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica do 
Município e com base nas Leis Municipal 
n01228/2020, designa servidores para compor a 
Comissão Especial de Seleção, conforme especifica. 

  
D E C R E T A 
  
Art. 10– Designa os servidores abaixo descritos para, sob a 
Presidência do primeiro e Secretariado pelo segundo, constituírem a 
Comissão Examinadora, com a finalidade de promover a seleção de 

candidatos em PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 
Nº 004/2022. 
  
MEMBROS SETOR CARGO/FORMAÇÃO 

CRISTIANE ZAMPIERI ROCHA SAÚDE ENFERMEIRA / ENFERMAGEM 

HAMILTON PEREIRA ZANELA ADMINISTRAÇÃO ADVOGADO / DIREITO 

CAROLINE YUKIE UEDA SAÚDE MÉDICA 

FATIMA RODRIGUES DE ALMEIDA EDUCAÇÃO PROFESSORA/PEDAGOGIA 

  
Art. 20– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 25 de agosto de 2022. 
  
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Franciele Flor Delfino de Oliveira 
Código Identificador:B5B858B1 

 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

DESERTO DE LICITAÇÃO Nº. 13/2022 
 
DESERTO DE LICITAÇÃO Nº. 13/2022 
  
MODALIDADE:LEILAONº. 02/2022 
  
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE LEILÃO, A 
ALIENAÇÃO DOS BENS INSERVÍVEIS – DESCRITOS NO 
ANEXO I DO PRESENTE EDITAL. 
  
MOTIVO:Fica declarado Deserto o LEILAOnº 02/2022,por não ter 
comparecido nenhuma empresa interessada. 
  
Sapopema, 24de agostode 2022 
  
DIRCE DE F. VIEIRA DE OLIVEIRA  
Leiloeira 
  

Publicado por: 
Franciele Flor Delfino de Oliveira 
Código Identificador:3B995A8E 

 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2022 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2022 
O MUNICÍPIO DE SAPOPEMA, Estado do Paraná, através da 
Pregoeira, de conformidade com a Lei Federal Nº 10.520/2002, 
Decreto Federal nº 10.024/2019 e subsidiariamente, as Leis Federais 
Nº 8.666/93 e 8.883/94, Lei Municipal Nº 600/2006 e Decreto nº 
094/2020, torna público que encontra-se a disposição dos 
interessados, à partir da data de publicação deste, o Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO Para AQUISIÇÃO DE FORMA 
PARCELADA DE MEDICAMENTOSE PRODUTOS 
HOSPITALARES, PARA O HOSPITAL MUNICIPAL 
SANTANA E ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 
SAPOPEMA-PR.A data da disputa de preços será no dia 09/09/2022 
as 09:00 horas. O edital completo encontra-se à disposição dos 
interessados no site www.sapopema.pr.gov.br, 
https://comprasbr.com.br, dúvidas e esclarecimentos através do email 
licitacoessapopema@yahoo.com.br, Tel: 43 3548-1383.  
  
Sapopema, 26 de agosto de 2022.  
  
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR- 
Prefeito Municipal. 
  
DIRCE DE FÁTIMA V. DE OLIVEIRA- 
Pregoeira 
  

Publicado por: 
Franciele Flor Delfino de Oliveira 
Código Identificador:2F1E7072 

 


